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I - Relâtório

A Iniciativa foi recebidâ e regishada pela SecretaÍia de Serviços Legislativos - SSL no dia

02/0212021, sendo colocada em segunda pauta no dia 2910912021, tendo seu devido cumprimeÍto
ocorrido no dild^ 2OllO/2021. Após, foi encamiúada para esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação CCJR no dia 211101202]l, nela se âportando na mesma data, tudo collfolme as folhas n."

O2 e ll/v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 3112021, de autoria do Deputado Elizeu
Rezende, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não

foram apresentâdas emendas.

O Projeto em referência "Cria a Política Estadual de Educação de Consumo Sustentável

dos Recusos Naturais e dá outras providências".

O Autor assim explana eÍD sua justilicativa:

Á Consliluição Federal confere ao meio ambieníe especial d?-slaqüe, una vez que

dispõe de um capitulo i íeirc para a su.t lulela- Em seu afl 225, eslabelece o

següi te: todos têm díteib tlo neio aubiente ecologicanente equilibrado, he Ae

uso comum do polo e essencial d s(ldia qualiÍlacle de T ida, inpondo-se ao Podet
Público e à coletivídade o dewr de deJendê-lo e preservd-lo pata a, presentes e

Íuturcs gerações " .
Nesse sentido, é importaníe assindlat que o meio anbieníe é u bemjurídíco qúe

pellefice d todos os cidddãos indisli tamenle, podefido, desse modo, ser usuíruído

pela sociedade e gerul, jó que é un ben de uso comum do pot'o e essencial a

sadia qualidade de vit1a.

Á deÍesa e preservação do fieio ambienÍe ecologicamenle equilibrado dependem

de ações conscientes da sociedatle en prol deste ohieli)o. Conludo, cabe ao Poder

Público execular dções concrelds tendenles a promoveL clenlre ouÍtus atividades,

a educação .ttfibienúl en lodos os níveis cle ensino e a conscienliz.tção pública

para a presenação do, eio dmbiente (inciso VI, do Att.225, daCF/l988).
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O consumo dos recursos naiuratis é essencial para a sobrevivincia e pora o

desenvolvimento econômíco. Entretanb, é prcciso consciefitizar sobre o consumo
desenfreado e a sua coníribuição para o esgotamento dos recursos nalurais.
À educação tem o poder de hdmonizar o cons nlo com a sustentabiliclade. O
consumo suslenlável viabílizd a prcservação dos recursos nalurais, sem

compromeler a uliliz.rçiío de bens e serviços paru as gelações aludis e Íuturas, por
meio de eslratégias Ek tornam o corlliu o mais consciente e efciefile.
A própria Políííca Nacio ol do Meio Ambiente deíefl\iú que o consumidor íe 1

direíto à inJornação e à eclucaçAo, sendo íundÍúhefildis para a conscientização dd
população, pois a portir do consüÍ o conscienle, a sociedade lefide a consumir
ptodulos e rcmiços que íragam impactoi posilivos e reduzam significati|amenle os

ímpactos negattuor no neío ambiente, coníome a Lei Federal n' I 3.186, de I 1 de

novenbro de 2015, que instítui a Polííica de Educação Pdra o Consumo

SustentÍir)el.
Desíaíeiía, por entender que a propositura é iusía e obietiv(ndo lel'ar a eíeito este

pleito, cumpre-me conlar cofi o apoio dos meus fiobres Pares, con a deliberdção

Javoràvel a sua uprovaçào

Cumprida a primeirâ p^\!t^ en 20/02/202L, o Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão

de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Recursos Minerais, a qual exarou pârecer de médto
favorável à Propositura, vindo a ser aprovado em lu votação pelo Plenário desta Casa de Leis em

22109/2021.

Em seguida, os autos foram remetidos a esta CCJR, para análise e parecer quanto ao

aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 dâ

CoÍstituiÇão do Estado de Mato Grosso, e ârtigo 369, inciso I, alinea "â", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O Projeto de Lei "Cria a Política Estadual de Educação de Consumo Sustentável dos

RecuÍsos NâtuÍais e dá outras providências".

A Propositura traz em seu bojo os seguilltcs dispositivos:

Áú. t'Ficd críada a Potítica Lttadual de Educação de Consumo Susíeníável dos

Recursos Naíurais.
Afl. 2' São objeíívos da Potítica Estad al de Educação de Consumo Sustentóvel

dos Recursos Nalurak:

Av. Ardré Àltônlo Massi, n'06. Seiôr A CPA CLP] ?8049 901 Cuiâbá NI I (LMF)
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I - Incenlivar a conscíenlização dos consumidores pela escolha de fodutos
prodlEidos por processos ecologicamente sustentá,reis ;
II Estimular o consumo consciefile de ógua, energia e de oulrot recursos
narur.lís. renovheis e não renorá\)eis. no ômbito residencial e das alit'idades de
prodaÇão, de comércio e de serviços;
lll Pro bret a redução do acúntulo de resíduos sólidos, atraús de nrcdidas pós-

consumo de emhdlage s, pilhcts, baterias, pneut, lânpadas e oulros produlos
considerados perigosos ou de difuil decomposição,
U Con.tcientizar os eslüdanles sohre polítíca de rerlução de e balagens

uíilizando proces:os (lue elininam ou recluzem resíduos ou per liíefi sua

reutilizaÇão o a reciclagefi;
V - Conscíentizar sobk d üiação cle empresas que íenha visão dds dimensõe.t

sociais, cuhurais e aübienlais fio Processo de prodúção e gestdo;

VI Promo\'er ampla clivulgaçào Ílo ciclo de riÍla dos ptodulos' de lécúiccts

adequadas de nanejo !1os recursos naturaís, de ptodução e gesll;o e prcsarial;
VII Fonentar o uso de recurstts nalurais co 1 base em lécnicas e.Íôrnas de

manejo ecologica rcn|e susíentáveis:
y I Zeldr pelo direiío à inÍormação e peloíomento à roíulagen| ü bieníal; e

IX Inceni al sobre certtfcação dmbiental, atdrés de selos anbientais;
Arí. 3'Para atender (ús obietivos da Polílica a qüe se rcíele o Atl l'desla Lei,

incumbe ao Poder Público esladual:
I - Promover ca lpílfihas sobre a imPortância do cons mo suslefilável que

collduzafi a uma mudança cofiporlamental; e

Adapidt essd Política como conlefulo escolat no cronogrd ld de discipli d
preexistente. Art. 4' Esta Lei entra etn úgor na dala de sua publicaçào.

A relevância da Proposição foi destacada pela Comissão de Mérito, porém não há como ela

prosperar sob o âspecto rcgimeütal, rMão pela qual ela não merece prosperar.

ocorle que as regras contidas na Propositura já estão plasmada§ no ordenamento julídico

estadual.

A título de demonstração do afirmado acima, pode-se dizer que há similaridade enhe o:

- aú. 1' do PL com os arts. 1', IX; 11, lX; e 66, III, da Lei Complementâr Estadual (LCE) n' 38, de 21 de

novembro de 1995, quc "Dispõe sobre o Código Estadual do Meio Ambiente e dá outms providênciâs";

- art.2",I, do PL com os arts. 11, Ix; e 66,IIl, da LCE n.'38/1995;

- ârt.2, II, do PL com os arts.4', V; ?', n; 18, I; e 20, § 2', dâ Lei Estadual (LE) n.' 11 088, de 09 de

março de 2020, que "Dispõe sobre a Politica Estadual de Recursos Hidricos, institui o Sistema Estaduâl de

Recursos Hídricos e dá ouhas providências";

- aÍt. 2', III e IV, do PL com os arts. 13, III; 20, II;e51,VI,todosdaLRn'11088/2020;bemcomocom
os aís.4u, VIl; 10, I; 59; 79; 86; 87; 88; e 89, todos da LCE n." 38/1995; e o art. 3', I, da Lei Estadual n''
11.506, de 02 de setembro de 2021, que "Dispõe sobre a criação e a implantação do Progrâma Escola

Sustenlável e do selo de mesmo nome na rede escolar do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências";

Av. André Anlônio Maggi. n.'06, SetorA CPÀ - CEP| 78049-901 Cuiabá-MT(LMF)
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- art. 2", VI, do PL com a informação constante do sítio eletrônico do INDEA - Instituto de Defesa
Agropecuáriâ de Mâto Grosso, que cita no coryo de seu texto diversos diplomas legais (Disponivel em
<<<httpr/www.indea.mt.gov.br/-/6099478-agrotoxicos?ciclo=>>>. Acesso em 03 mai 2022, as ll:00
horas):

Segúndo a legislaÇão \)igente, ayotóxicos são ptodutas e agentes de processos /ísicos,
qui icas au biológicos, utilizados kos setofts de produção, amazeianento e

beneliciamento de prcduíos agtícolas, pastagens, proteção de lorcsta' nativas ou
plantadas, e de ourrcs ecossistemas-
o t gíotoxico úsa alerü a composiÇãa dalatu ou da íauna, alih de ptesenal cuhuras
.leTalor econônico da ação dahosa de seles tivos considercdos nocivos. Também são

cohsiderudos ayatóxicas as subshncias e prcdulos e prcgados como desíolhdntes.

dessecantes, estinulãdores e inibidores de ctescinento-
o Instituta de Dqlesa Agropecuátia do Estado de Mato Grossa fscaliza o ciclo de vidd
desses produtas, .lesde a sua entÍdda no Estado, até a dewluçõa da enbalagen, Para
recíclagen, comprcendendo, assi, , ss seguintes dtividades:

. Cctdastro de Prctutos Áslatóricos e Ains - os produtas agotóxicos e ajint
dewúo ser cadastÍados pelas indústtias ptodutaras, inpoiadorLa au
nanip ladorus, para comercialização, oínazenanento ou u\o na Estarlo de Mato
Gtosso:

. ReCistío de EnPrcsas - As enprasas que comercializen, produzan imporíetn'
exporte , nanipulen ayatóxicos e alins ou que §eja Pftstadoras de seníços
(oplicação aérca ou tetestre, Íatanento .le sementes e *purgo, arnazenaúe to de

ptotlutos, recehihenío.le enbatagens wzias), são abigadT a promowt
anudlnente o seu registto ju to do INDEÁ/MT paÍI e:íercet legalhente sucls

atiridades
. FiscalizaçãodeEstabelecinentos
. FiscaLização de Prcpie.lades
. Fiscalização da dewlltÇão de Embalaee s vdzias-

Paru realizar as attuídades supraciíadas, o lnstituto de Defesa ÁStopecuátia do Estadô de

Mato Grosso baseia-se pü íli\)elsos in§nunentas legais, sendo:

LegislaçAo Iederol
(...).

Legislação Esíndual
(...).

- ârt. 2", VII, do PL com os arts. 6', VI; art. 13, V; e art. 32 da LCE n.'38/1995; bem como o art. 7', IlI, da

LE n." 11088/2020;

- art. 2', VIII, do PL com os arts. 11,III; 16, § 1"; e54daLCEn.'38/1995;bemcomocomosarts 22e23
da LE n.' 11088/2020:

-art.2",IX,doPLcomoart.2'daLEn.'1150612021 eans t" e 3" da Lei Estâdual (LE) n." 10.639, de 06

de dezembro de 2017, que "Institui o Selo Empresa Susl€ntável no âmbito dÔ Estado de Mato Grosso e dá

outrâs providências";

- ârt. 3', I e II, do PL com o art. ?0, X, da LE n.' 11088/2020; e o art. 2" das Disposições Transitórias da

LCE n.'38/1995.
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Consignc-sc quc c meramente exernplificativa a indicação dos diplomas lcgais quc tratârn
do tema do PL, seldo que os diplomas acima citaclos também possueü outros dispositivos quc
tlatam da temática.

frisc-se que a própria Comissão de Múito rccodiccc à fl. 06 que Átuqlncnte l!!L!!!!
um arcahouco iurí.lico que sustentfl e fofi a consiste te o motétíat (prcse luda pelo
F.xceltntíssüno Senhor Deputudo I .r ". Se já cxistcm rcSras. desnecessária é a cxistôncia dc mais
leis sobre o tema; necessário é a existência de liscalizaçâo accrca do curnprirnento das leis crn vigor
cm nosso ordcnamcnto jurídico, cvitando-se a inl1ação de leis dcscunrpridas ou insulicientemcntc
aplicadas, até porque, na elaboraçâo qualqucr lci, o legislador deve tcr como propósito o de

introduzir normas para regular uma situação rrova ou ]rara suprir lacuna na ordeln lcgal cxistente,
conlônne preconiza o disposto no arl. 18, capLl, da Lei Complemcntar Estadual n." 6, de 27 dc

dezembro de 1990, quc'Dispõc sobrc o Processo Legislativo, a elaboração, a Ícdação e a

consolidaçào das lcis c dá outras providências".

Essa situação toma o PI- prejudicado, na f-onna prevista no aft. 194, parágrafo único, do

RIALMT, combinado corn o art. I 8, c.rp?.//, (la I-CE n." 6/1990.

Caso a Propositula não rcitcrasse as regras acima citadâs com outras lalavras, ela pecaria

pela Íàlta dc indicação dos recursos para cusicar a implaitaçào imcdiata (aú.4'do PL) da Politica
Estadual de Educação de Consumo Sustenlável dos Rccursos Nalurais.

Essa ornissão precisaria ser' sanada, sob pena de agrcssão ao a.113.1o Ato das

Disposições Constitucionais 'l ransitór'ias da Constituição Federal ADCT/CF, quc cxige de

clualquer propositura que gere custo a aplescntação do estudo do ilnpacto económico c financeiro

Por todas cssas razões, a Proposição não atendc às normas constitucionais, Iegais c

rcgilnentais, encontrando a sua aprovação óbice no ordenanento juddico.

É o parece..

III - Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n." 31/2021, de

autoria do Deputado Elizeu Nâscimento.

Sala das Comissões, em dc de 2022.

,{.,. ena.t  
"tOnio 
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IV - Ficha de Votaçâo

Proieto de Lei n.' 3l/2021 Parccú n." 20'712022

I{cunião c1a Comissão em O /:§S/ õ77
Pr*,d""te: D"D"t"d" h \ f'''L,.,:1 -II]\-U - [1r) SC\)
Relator (a): Deputado (a) '-Sb bqHt i(jao \s{C a€ NJe&

Voto Rclator (a
pcl'..r .ãr0". expostas, voto contrário à aprovação do Plojcto de Lei n " 31/2021. de autoria do

Elizeu Nascimento.

PosiÇão l1a Comissão IdentificaÇão do (a) Depuiado (a)

Relator (a)

Membros (a) --\

I
-\ h\ 11, t,l

>x\\,$\j x,t\

NrdJ
\
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